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GABINETE DO MINISTRO

<!ID506899-0> PORTARIA Nº 22, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Divulga os resultados do desempenho da
fiscalização do trabalho alcançados até de-
zembro de 2004, para fins de avaliação ins-
titucional e cálculo da Gratificação de In-
cremento da Fiscalização e da Arrecadação
- GIFA.

O MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO, no exercício
da competência prevista no art. 87, inciso II da Constituição Federal
e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004,
no Decreto nº 5.191, de 19 de agosto de 2004 e na Portaria In-
terministerial nº 231/MP/MTE, de 30 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1º Divulgar os resultados do desempenho da fiscalização
do trabalho obtidos no período de janeiro a dezembro de 2004 e os
correspondentes percentuais para efeito de aplicação do cálculo da
parcela institucional da Gratificação de Incremento da Fiscalização e
da Arrecadação - GIFA:

I - Arrecadação bancária do FGTS: 28.305 milhões de reais,
correspondendo a 15% da GIFA;

II - Fiscalização do trabalho - formalização de vínculos:
708.957 vínculos empregatícios sob ação fiscal, correspondendo a 5%
da GIFA;

III - Fiscalização do trabalho - eliminação de riscos no am-
biente de trabalho em estabelecimentos empregadores de grau de
risco 3 da previdência: 54.834 estabelecimentos fiscalizados, cor-
respondendo a 5% da GIFA;

IV - Verificação do recolhimento do FGTS: 267.305 es-
tabelecimentos fiscalizados, correspondendo a 5% da GIFA;

Art. 2º O percentual total da GIFA institucional para o mês
de dezembro de 2004 é de 30% (trinta por cento).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S 

<!ID506886-0> TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 96,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2004 (*)

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 44, inciso IV, do Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 001-ANTAQ, de 22 de fevereiro de 2002,
na forma do disposto na alínea b, do inciso II, do § 2º do art. 4º da
Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, com base nos arts. 43 e 44
da Lei º 10.233, de 5 de junho de 2001, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e no re-
gulamento aplicável, e tendo em vista o que foi decidido na 92ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 22 de março de 2004, e
na 124ª Reunião Ordinária de 13 de dezembro de 2004, que alterou a
redação dos itens IV e V, e tendo em vista os elementos constantes do
Processo nº 50000.006540/1999, resolve:

I. Ratificar a autorização outorgada a PORTONAVE S.A. -
TERMINAIS PORTUÁRIOS DE NAVEGANTES, com sede na Rua
Comendador Araújo, nº 143, cj. 174, Curitiba, PR, CNPJ nº
01.335.341/0001-80, doravante denominada Autorizada, formalizada
pelo Contrato de Adesão MT/DP nº 098/2001, datado de 30 de maio
de 2001, adequado pelo Termo Aditivo datado de 14 de fevereiro de
2002, cujo objeto é a exploração do terminal de uso privativo misto,
localizado na margem esquerda do rio Itajaí-Açu, na região deno-
minada Ponta da Divinéia, Navegantes, SC, CNPJ nº
01.335.341/0001-80.

II. Adaptar a autorização ratificada no item I desta Reso-
lução, conforme o disposto no artigo 50 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, nos termos que se seguem.

III. A presente autorização é dada a título precário, e pode
ser revogada mediante notificação prévia, de no mínimo 90 (noventa)
dias, por motivo de interesse público devidamente justificado, as-
segurado à Autorizada indenização, se houver, a ser apurada em
processo administrativo regular.

IV. O objeto desta autorização fica condicionado à entrada
em operação das instalações frigoríficadas, conforme documento en-
viado para caracterização de carga própria. (NR)

V. A autorização compreende as cargas próprias ou de ter-
ceiros, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário que serão
movimentadas no terminal: cargas frigorificadas que incluirão carnes
bovinas, suínas, de frangos, eqüinas, de ovinos/caprinos, pescados e
frutos do mar em geral, frutas (congeladas ou resfriadas), polpas de
frutas, sucos de frutas e comidas industrializadas e congeladas, trans-
portadas de forma unitizada (pallets ou contêineres); madeiras e seus
derivados (produtos florestais) e açúcar, movimentados de forma uni-
tizada ou como carga solta. E, além das cargas frigorificadas, as
cargas destinadas ou provenientes de transporte aquaviário que serão
movimentadas no terminal, que incluem materiais cerâmicos, mó-
veis/colchões, papel, papel jornal, celulose, motores diversos e pro-
dutos têxteis, transportados de forma conteinerizada ou como carga
solta. (NR)

VI. Na ocorrência de movimentação de carga que, por suas
características e composição, possam vir a causar impacto ou prejuízo
ao meio ambiente, e bem assim daquela que, por sua natureza, ne-
cessite de autorização específica para sua regular movimentação, a
execução da operação portuária ficará condicionada à autorização
prévia do órgão federal ou estadual competente.

VII. A Autorizada se obriga a executar os serviços de forma
a satisfazer os requisitos de regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atendimento ao interesse público e à preservação do meio
ambiente.

VIII. A Autorizada não terá direito adquirido à permanência
das condições vigentes na data desta outorga ou do início de suas
atividades, devendo observar as novas condições impostas por lei e
pela regulamentação, que lhe fixará prazo suficiente para adaptação.

IX. A presente Autorização será exercida em regime de li-
berdade de preços, cumprindo à ANTAQ reprimir toda prática pre-
judicial à livre competição, bem assim o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31 da Lei
nº 10.233, de 2001.

X. A liberdade de preços de que trata o item anterior não se
aplica à movimentação de cargas autorizada pela ANTAQ em virtude
de situação de emergência de que trata o art. 49 da Lei nº 10.233, de
2001, sujeitando-se a Autorizada, nesse caso, ao regime de preços que
vier a ser estabelecido para as demais outorgas.

XI. O descumprimento de qualquer exigência legal ou dos
termos ou condições expressos ou implícitos neste Termo de Au-
torização implicará a aplicação das penas previstas em regulamento
próprio baixado pela ANTAQ.

XII. Esta Autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação mediante processo regular, nos seguintes termos:

XIII. Será anulada quando eivada de vícios que a tornem
ilegal ou quando constatado que a Autorizada apresentou documen-
tação irregular ou usou de má fé nas informações prestadas, in-
dependentemente de outras penalidades cabíveis;

1) Poderá ser cassada, a critério da ANTAQ, considerada a
gravidade da infração, quando:

a) Não forem cumpridas nos prazos assinalados as pena-
lidades aplicadas na conformidade do disposto no item X;

b) Não for atendida a intimação para regularizar a execução
de obras ou a operação do Terminal;

c) For impedido ou dificultado o exercício da fiscalização
pela ANTAQ;

d) Não forem prestadas as informações solicitadas pela AN-
TAQ e bem assim não forem elaborados relatórios mensais sobre a
movimentação de mercadorias;

e) Não for iniciada a operação do Terminal no prazo de 24
(vinte e quatro) meses contados da publicação deste Termo, no Diário
Oficial da União;

f) O Terminal deixar de operar por mais de 180 (cento e
oitenta) dias, sem motivo devidamente justificado;

g) Houver infração de qualquer outra norma que vier a ser
instituída pela ANTAQ e preveja a penalidade de cassação em razão
do seu descumprimento;

h) Houver perda das condições indispensáveis ao cumpri-
mento do objeto desta autorização ou sua transferência irregular.

2) As infrações de que trata o número 1 que, a critério da
ANTAQ, não tenham sido punidas com a pena de cassação, poderão
ser punidas com penas pecuniárias, na forma do regulamento.

XIV. Serão punidas com sanções pecuniárias, na forma que
for estabelecida em regulamento baixado pela ANTAQ, as seguintes
infrações cometidas pela Autorizada, além de outras que vierem a ser
definidas pela regulamentação:

1) Realizar operações de movimentação ou armazenagem de
cargas com infringência do disposto na Lei nº 8.630, de 25 de fe-
vereiro de 1993, e das demais normas legais e regulamentares apli-
cáveis;

2) Utilizar terrenos, áreas, equipamentos e instalações vin-
culados ao Terminal com desvio de finalidade ou desrespeitando as
leis e regulamentos aplicáveis;

3) Movimentar ou armazenar mercadorias em desconformi-
dade com as normas aduaneiras de segurança, de meio ambiente, de
saúde e sanitárias aplicáveis;

4) Prestar serviços inadequados.
XV. A ANTAQ, em casos de emergência ou de calamidade

pública, quando caracterizada urgência de atendimento que possa
ocasionar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os fins necessários ao atendimento da situação emer-
gencial ou calamitosa, bem assim também para atender situações de
emergência que ponham em risco a distribuição de mercadorias es-
senciais ao consumo, poderá determinar à Autorizada a movimen-
tação ou armazenagem de mercadorias provenientes ou destinadas ao
transporte aquaviário, enquanto perdurar a situação de emergência ou
calamidade pública.

XVI. Na ocorrência do previsto no item anterior, a Au-
torizada será remunerada pelos serviços prestados, diretamente pelos
proprietários ou consignatários das mercadorias, utilizando-se, para
efeito de cálculo da remuneração dos serviços, como limites-má-
ximos, os valores das tarifas ou dos serviços praticados pela con-
cessionária do porto organizado mais próximo ao Terminal.

XVII. Ficam ratificadas as cláusulas do Contrato de Adesão
nº MT/DP nº 098/2001, no que não contrariem o presente Termo de
Autorização, em especial, a Cláusula Décima, considerando-se esta
ANTAQ como sucessora do Departamento de Portos para a auto-
rização citada no item 4 desta cláusula.

XVIII. Fica a Autorizada obrigada a construir, às suas ex-
pensas, um dólfim para manobra de navios, além de responsabilizar-
se pelos custos adicionais de dragagem advindos da nova geometria
da bacia de evolução para atender o terminal e o porto público
existente, com base no comprimento máximo de navio tipo definido
de 265 (duzentos e sessenta e cinco) metros.

XIX. Fica a Autorizada obrigada a respeitar, rigorosamente,
na construção do cais do terminal de Navegantes, a distância mínima
de 400 (quatrocentos) metros entre este e o cais do Porto de Itajaí, na
bacia de evolução.

XX. Fica a Autorizada obrigada a atualizar anualmente a
documentação e as informações prestadas no pleito de autorização e,
bem assim, a informar à ANTAQ, sempre que ocorrer alteração em
sua composição societária em seu instrumento constitutivo, ou ainda,
quando houver alteração relevante em sua situação patrimonial.

XXI. Fica a Autorizada obrigada a adaptar-se a futuras nor-
mas que venham a ser baixadas pela ANTAQ que tratem sobre cons-
trução e exploração de terminais de uso privativo, no prazo a ser
estabelecido nas próprias normas.

XXII. A presente autorização entra em vigor na data de sua
publicação, importando o início dos serviços em plena aceitação pela
Autorizada das condições estabelecidas neste Termo.

CARLOS ALBERTO WANDERLEY NOBREGA

(*) Republicado por ter saído no DOU em 15 /12/2004, Seção 1,
página 165, com incorreção no original.

<!ID507480-0>RESOLUÇÃO Nº 375, DE 10 DE JANEIRO DE 2005

Aprova reajuste para a tarifa do PORTO
DE FORTALEZA - CE.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 27, inciso VII, da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, e pelo art. 3º, inciso VIII, do Regulamento da AN-
TAQ, aprovado pelo Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de 2002,
considerando o disposto na Portaria nº 118, de 17 de maio de 2002,
do Ministro de Estado da Fazenda, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 50300.001221/2004 e o que foi deliberado pela Diretoria
em sua 127ª Reunião Ordinária, realizada em 10 de janeiro de 2005,
resolve:

Art. 1° Aprovar reajuste linear máximo para a tarifa do Porto
de Fortaleza, a ser aplicado em duas parcelas, nos seguintes per-
centuais:

a) 17,24% (dezessete vírgula vinte e quatro por cento), com
vigência imediata;

b) 12,61% (doze vírgula sessenta e um por cento), com
vigência após 90 (noventa) dias, condicionada à avaliação pela Com-
panhia Docas do Ceará - CDC, com supervisão da ANTAQ, dos
reflexos decorrentes da primeira parcela do reajuste, e incidindo ape-
nas sobre itens da tarifa ou mercadorias que não prejudiquem a
competitividade do porto.

Art. 2° Determinar que os valores tarifários, reajustados de
acordo com o art. 1°, somente entrarão em vigor após sua homo-
logação pelo Conselho de Autoridade Portuária - CAP, nos termos do
art. 30, parágrafo 1°, inciso VIII, da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro
de 1993.

Parágrafo Único. A homologação de que trata este artigo
levará em conta as competências relacionadas no art. 30, incisos III,
IV, V, VII, IX e XIII, da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993,
podendo ser feita de forma integral, parcial ou parceladamente.

Art. 3° Determinar que a Companhia Docas do Ceará - CDC
encaminhe à ANTAQ, para acompanhamento, cópia das resoluções
ou deliberações do CAP que homologarem as parcelas do reajuste
tarifário indicado no art. 1º.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO WANDERLEY NOBREGA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

20ª REGIÃO

<!ID507796-0> PORTARIA Nº 7, DE 18 DE JANEIRO DE 2005

O Procurador do Trabalho subscrito, no uso das atribuições
institucionais, considerando as atribuições constitucionais e infracons-
titucionais do Ministério Público do Trabalho na defesa da ordem
jurídica e dos interesses difusos e coletivos decorrentes das relações
de trabalho (art. 127 da Constituição da República Federativa do
Brasil e Lei Complementar nº 75/93); considerando a gravidade dos
fatos denunciados nos autos do Procedimento Preparatório 283/2004
resolve convolar o presente procedimento em Inquérito Civil Público,
tendo como partes inquiridas INSTITUTO PARREIRAS HORTA -
IPN e ORGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚ-
BLICO - OSCIP/SAÚDE SERGIPE, com fulcro nos Artigos 129,
incisos II e III, da Constituição Federal, 6º, VII, "d" e 84, inciso II, da
Lei Complementar nº 75, de 20.05.93, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347,
de 24.07.85, designando o servidor Silvio Roberto Silveira Assunção,
Analista Processual, para secretariar os trabalhos deste Inquérito.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

Ministério Público da União
.

CarolinaFerraz
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